
 
 

 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 009, DE 08 DE ABRIL DE 2022. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO E CONCEDER 

COMBUSTÍVEL À ADASA – ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

AGROINDUSTRIAL DE SERRO AZUL, NA FORMA E CONDIÇÕES QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DOS PALMARES, no uso de atribuições legais conferidas da Lei Orgânica 
Municipal, submete à Câmara Municipal o seguinte Projeto Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio financeiro, mediante o fornecimento de 
óleo diesel, em quantia de até 30.000 (trinta mil) litros, no período de 06 (seis) meses de cada exercício 
financeiro e a firmar Convênio pelo mesmo prazo de vigência, com a ADASA - Associação de 
Desenvolvimento Agroindustrial de Serro Azul, inscrita no CNPJ sob o nº 06.141.927/0001-28 na forma 
estabelecida pelo art. 184 da Lei Federal nº 14.133/21 e posteriores alterações. 

Parágrafo único. O subsídio financeiro de que trata o caput fica limitado à quantia de até 30.000 (trinta 
mil) litros de óleo diesel para o exercício de 2022 e para os anos seguintes, limitado à disponibilidade 
financeira do Município, que deverá ser avaliada bimestralmente pela Secretaria de Finanças. 

Art. 2º O óleo diesel a ser fornecido deverá ser aplicado, exclusivamente, no Objeto do Convênio, 
conforme previsto no Plano de Trabalho do Município. 

Parágrafo único. A litragem prevista no art. 1º poderá sofrer pequenas variações na hipótese de reajuste 
do combustível, ou em caso de suplementação de verba orçamentária. 

Art. 3º O fornecimento do óleo diesel será efetuado conforme definido no Plano de Trabalho e Minuta 
de Convênio, anexos. 

Art. 4º O Convênio será firmado pelo prazo de 06 (seis) meses a cada exercício financeiro. 

Art. 5º As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente de cada exercício financeiro. 

Art.6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de abril de 2022. 

 

 

JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JÚNIOR 
PREFEITO 
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